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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 

CONSTITUCIONAIS E' RELIGIOSOS 

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos requereu à Ministra da Justiça Assuntos 

Con.stitucionaise Religiosos. o reconhecimento da Associ~ção Liderança. 

Educação. Democracia Anc e Amb,cme-LEDA como pcs.,oa Jurídica. 

juntando ao pedido esta1u1os da sua con.s111uiç5o. 

Apreciado o processo , crifi ,-a-sc que <e trata ,.k uma a,.,ociação que 

prossegue fi ns líc110s, tle1eT111inados e kg'11ménte possl\et< cuio J,to J c­

con,111u1ção e os e,tatutos da mc,m:t rnmprcm o c,,opo e o , rcqu1,110, 

por lei estabelecidos. pona.nto. 11,1da obsta o seu reconhe..:1mcn1,, 

Nestes temias. ao abrigo do disposto no n.º 1. do arugo 5. da Le, 

n.º SIC/ 1. de IS de Julho. conJugado com o an,go 1. do D::-crcto n." 2 1,91. 

de 3 de Outubro. , :u n.'Conhccida como pessoa Juríd1c:i J A.>,oc,a,;-:io 

L1deranca. Educaç:io . Democracia Ane e Ambiente-LEDA . 

/vl mistério da Justiça. Assuntos Con,1nuc1ona1< e Reli!!losos. em 

;\!~puto.21 Llc Fc,~rc,ro de 2020 - A ;\lm1<1ra. /l~IC11a ,\/~1c11., Kida 

Governo da Província de Manica 

DESPACHO 

l lrn ~rupú d,' c1dJJ.io, 1110,.1111b1,.mn,. rc,1dente, n.1 ..:idade dt' 

Ch,mrno. p,m !llc1a de 1' l,1n,c.1. í\"\Jllc'í\' ll ll C\'\.'1•nlll'\.'lllk'nto J:i -\ ~o-·,.,,·:io 

:\\sulm·n . çomo p,:s,o., 1urid1.::1. JUntand,, ,10 ,,·11 p..'Xl,do '" c.statuto, 

da s11a ron,tiwi,·.io. 

Apri:c1ados u~ Ülll.'\lnl<."lllns entn:_~llt'S. \~ntil.'.'J~:,,.c- que s.~ tral~\ de 

um,1 ~~,.,,·,a1·,10 qu,· pí\><,c•guc tins lintos. dc·t,· rnun.1dus e legalmc·nk· 

rli(l!\,I\ e,, r que o a~to U., l'C'n~tnu,\'f\ú ~ o~ t'st.,tuto, da m~sm.1 ,·umrrem 

\..'l)l\l o t' ,;1..·op~.l {' '-'' rn1u1sIh.h t'\l!!HlO~ r'<.'l le1. n:-td:t Oh!-t:rndo. o ~u 

n."\.:nnlh. .... ..:11111..·nti, 

'\ ~,t1..•, 1cn\h'' 1..' m1 dt,\X"'~\o nP n " 1. dll .1111~l) .5. d.l Lei n:· $ ·Q 1. 

de- IS lk Julho l" .1n 1~,, ~ Jo D'"'\.'tYW 11 " :1 ,n1, J1..• ., J,· Oult1~ru. \ .11 

re, ... 011h1., ... ,J.1 1:t..llllü p::,,.,(l,\ Jt11íJ11..'.\ J. A,s(\..:'Hh;J0 ~\ ,,\>lücn. 

Gm ,'nm d:1 Pro, 111,1,1 llc :>.l:1111ê.\. Ch1mo10. 20 ,k :,.1 ,11" <k' 2013 

A Gm ,·m :1llor., J,1 Pi," llll' IJ, Ana c ·""'"'"" 



/-l DL OEZE1\ 111/W Df. 2020 

f\1111( ,< l \ ' I( ,i-_'il~IO Q \ IIN fO 

(Sessões do Conselho de Direcção) 

Um ) O Con,e lho de Dir~cção r<'lllll'-se 
111cn,al111c111c sob J1rccção Joia rcspc.-11vo/a 

l'rc>1dcntc. 
Dois) A ini..:1:HI\ a de agenda é de todo,. 

de , cndu rdlcc11r o, plano, aprovado, pela 
A,scmbléia Gc1al e n, resultados ubLidos na 

g.cslão l.':Offc'lltr. 

Sl:C(,',\O ll l 

Do Conselho Fiscal 

AR 11<,ú \'IGl'..s!MO SE:I.Tú 

(Natureza e composição) 

Um) O Conselho Fi~al é o órgão responsável 
pC'lo rnntrolo da observ'.mcia da lei. du, c,ta­
tutos. 11:1 direcc;ão. na gestão dos fundos e do 
pau1món10 d:i associação. 

D0isJ O Conselho risca i é conslitu ído por 

um presidente e dois vogais. 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTl~IO 

(Competências) 

Compele ao Conselho Fiscal: 

a ) F1scal iLar a ohscrv~ncia da lei. dos 
c~1:11u10,. do regulamento interno 
e das dehberações da Assembleia 

Geral: 
b) E\:iminar 1ri mcstralmente os relató­

rios e conta, da organização: 
e) Contro lar a ges!iio fina nceira e a 

conservação do pa1rimón10 da a,­
sociai,:flo : 

d ) E111i11r parece r sobre o ba la nço 
e o relatório anual de prestação 
de conta$ do Conselho de Dirccçiio: 

e) Por motivo, pondcrosos e no superior 

interesse da LEDA . o Con~clho 
Fi,c:i.l poder:\ solicitar ao Con,elho 
de Direci,:flo o forneciment o d.:­
rnt ormação pertinent e sobre a 
admi111w:1çDo da LED1\ antes do 
lempo li.\aJo na alínea h) il este 

a11igo: 
f) Se no, termo, da alínea amcrinr, nfio 

houver acordo entre o Conse lho 
D1rccçDo e u Con,elho f<i ,c:il sohrr 
, e de1crmínado l'ac10 co11si 11111 
motl'O pondero,o ou ~11p<.! n o1 
111 Lerc"" Ja LE DA . .i d.:- c: 1, :i o 
caber{!~ As,emblc1a Geral. a requc-

1 imc1110 dr qualq uer da, partes 
em llc,acordu. 

ARTIGO \ ' IGL~tM O OITAVO 

(Scssôe& do Conselho Fiscal) 

C011'oelho Fi<cul rcüne clu.1, veLéS por ano e. 
cinr.iordinan,11nemc. , cmpre que rorronvocado 
pelota re ,pe,ti vo/a Pr(•,o1 den1e. que' dirige 
'1' , u:.1, ,r-.,,Oc, 

CA l'ÍTLI LO \ 

Dos fundos e património 

AR nc;o \I IGl·$1\-1( ) 1\0NO 

(Fontes de financiamento) 

Um) O, rundo , ela LEDA prové lll da, 

, cgumtes ru111rs: 

11) Jú1a, e q1101:1, do, ,cu, mcmbn,,: 

/>) Doa~·ões: 

e) Rendimento J c ben, proprio, e de 

evcn111al venda de ,e1 v1 ço,: 

d Subsídios concedidos por pessoas 

si ngulare, e ou colcctivas: 

fi Valores depositado, r re~pecti vos 

_111ro,: 

çJ Saldo, e juros de rnnta, bam:ária,: 

li) Legado, e donul ivos. 

Dois) Os valores da jóia r da quota ,fo 

dcfinidus nu rcgulam.:nlo inlcrnu. 

ARTIGO TRIGÉSIMO 

(Património) 

U111 ) A LEDA poderá adquirir património 

mó\'d e 1mó\'el p:i.rJ a prossccuç:lo do, seu, li n, . 

Dois) Em caso de Dissolução da LEDA. 

aos bens adquiridos scr;i dado o destino que for 

deciJido pela Asscmhlci3 Ger:tl. ouvido/a o/a 

PaLrono/Matrona. nos ter111os da lr1. gar,mtido, 

que estiverem os direitos de lcrceiros res111!an1es 

da lei ou de ..:ontratos. Para efeito, de liquidação 

do patrnnó1110. ::i A~semblria Gera l dl',·cr.í 

designar uma co m1s,:lo de c111co a,,oc1 ados. 

t\R llGO rRtGf.s t,\10 PRl\·11:.IRO 

(Gestão económico-financeira) 

A ges1ão crnnóm1co-fina11 ce1r.1 lla~e1:1-

-~e num plano estr:it~gico plllfi-amwl com o 

respcc1ivo on;:ime nlo. e 1111m plano e orçamento 

anu~i, prcv1a 111en1c a1mn adll, pl'l,1 t\".:111bk1a 

G~ral. 

CAPÍTULO \ ' I 

Das disposições finais 

AR l'IGO rR IGF~l~IO % «t ' DO 

(Interpretação e integração de lacunas) 

1\ 111tC1Jll'c'taç:i11 ,\e d11,·1i.la, 11.1 ,1pl1.:,1,·~10 do, 

e,tatuw, pdJ, dt I n,:1' c·,1n11 ll l , IS d.1 u-n. \ .: .1 

int egraç:1o de cJ,o, 01111,osos ,;]o da ,olllp<.' l~11c1:t 

cxclu, 1va do Come lho J e Dircc(;:lo. ~l'mpre que 

a lei não cl1spu~er de fom1a di\ c1~.1. 

ArtT1c;o ·1 n1GC'i1'\0 1 Li(CI IRO 

(Entrada em vigor) 

Ü p1,:,.:ntc cst:1111111 Clll l ,1Clll1 1gnr :1 p.lllll d.i 

data d,1 ,u.1 pub\1.-a,:·10 no /Joi,ri,11 du n,·11ubl,01 

Associação Assofucri 

A I< 1 IC.0 lfü\lf- llH) 

Denominação e a natureza 

76'ti7 

A"oc1a~:,o i\SSOFUCRJ - e 11111.1 pc.,.,0,1 
coler1i va apar11d{1ri a. sem fms polí11co,. de 
d1rc·1 10, prl\adu,. de ti po a,,oci a1 iv1,mn. 
sem fins lucrat1\'US, de carácter comunttáno. 
,oc1al e cul1 ur;1I dctoda ele per,onalidade JUrÍ· 
d1 <.:a de au1011um1 :1 :1dm1111strc11i va. finann;!ra 
e patrimonial 

1\ R nc;o \FGI '\ DO 

Sede 

ASSOFUCR I tem a sua sede na cidade 
de Cl11111oio. província de :VlJmca 

Por cleliberação da Assembleia Geral Ja 
ASSOFUCRI podera c,tabclcccr dckgaç5o ou 
outra fonna de represen1aç5o onde e quando 
_1ul ga r conv1nir11 1e cm 1crr1t o r1 0 nac ional 

ou estrangeiro. 

ARTIGOTLRCl:.IRO 

Duração 

ASSOFUCRI e' constituído por um tempo 
indeterminado. 

ARTI(,0 QL ARTO 

Objectivo 

ASSOFUCRI tem como ob_1ec1i,o as,is11r 
u processo de tran, fo rmação po,i11, a ria, 
comu111dades c:iremes. com de,t:ique na area 
de dcscnvolv1mcnt11 de adolescentcse jovcn,. 
a1a 11 ça órl:i e , ulne r.Í\'cl. 1ncen1i, ando o 
:1u111l'nto de c111:1c1uJdc tk :ipo10 a, mulh~rl , 
tlc,prm idas tk meio, Jc , ohrc11, én~1:i 

A RTIGO QL 1' TO 

Membros 

Podrm serem membro, Ja -\SSOFL.CRI 
tod:i ;, ~, pes,oa, <>ngulare, ou cole.:11, 3 ,. 

11ac1011a1, 011 cstrant!c1r:1s. cm pk no &º"' J,,, 
d1re11u, .:1, li que ,1,eilc'm ,1 prl><>-i'~u,-5.,, Jo, t1n, 
d.1 a,-., m·,.1,:iu e' tenha h'LJllCni.lo_ n,,, temi\,, ,!o 
rcgul.1mem,, 

.-\ Rl IGU S"L\ 10 

Categoria dos membros 

O, nwmhn•s dJ .-\ SSOFUCRI :i.p1.lp.1Pl ~ 
('01 ... cgurntc-, l'.tll1..'gon.1,· 

:',. 1L'111l,ro, funJJdp rc, - Aqu.?le, 'i' .? 

'-ll~l~,1.:r1..• \~ í.lffi J .:' ''lfl.d Lf.1 ,_;_ 

-\SSOH CRI n,, J , t ,, J.1 :,,,,_ 
lllUl<r-1<': 

:\ Jcml:>ro, ek~u,·o, - :--.à,, ,o o, ri. ndJ­
dorcs mJs aqueles q1,c , 11 cm ., 
fi!i,1r-,c po,1,·ri□ITT1<'i11e nt•, tern1,., 
d,'ste e,1:uu10: 

:\lembro~ h,,nor:1110, - Sfo ,',11:,•'.: , ,L, 

l~nh:un :on1ni'lt1hi0 :(,~ -=-~~~ 
r,'l.1\ .. 1n,.-u t'.J H-:-., 1,.', \ _\ ..:\"""\'-.>• ,-... 

1
•.._ 

o rr,>11g1c1 u.! -\SS0Fl CR1 
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tvkmbro, he11c111er1111, - o~ que niio 
de,c1,1111 pa111c1p:11 ac11 vamcnte 110 
t1.1halho d a ASSül"llCR 1. apo1a111 
11,1, 1,~11> ,· te 11li.1111 ,·n111r1 hu 1do 
111atc11.1l111cn1c 1111 ,ll r,l\ e, Jc ,cn·,,·o 
ri'l<.:vante pai., J .:n.11,:1n . 111111111 
tc-nção e Je,e111 oh 1111c11tn 

ARTIGO , G11~10 

Direitos dos membros 

São d1rc1to, <lo, membro,. 

11\ Eleger e ser clctto pa1:1 nqmo, ~oc1a1, 
d,1 i\SSOI-LJC'RI. 

/,\ 1>nrt,c1pa, nn A5scmblc1a Gc,.il ela 
ASSOí'UCR I o..:upa11Jo o rc,pcc-
11vo ,1',Cllto .11 rav.:, de rc,pcc t1 10, 
di rcgc11tc, ou reprc..,c11tantc5 legais: 

,l Apresentar propostas 011 sugcstôe, 
que l'bam odesenvolv1 111e 11 to da 
ASSOFUCRI: 

ri! Te r ll\·1c acesso cios eve nto , 
J) IOIIHI\ ido, r e la i\SSO FLIC RI 
,i,Stm crnnu cm tocb, a, 111,talaçõc, 

e equipamento, por" gc, idos 

Ser 111fonnaclo rcgulam1e11te ,obre as act1-
vicladc, da ASSOFUCRI . 

AIU IGO 01 L \ \O 

Deveres dos membros 

SJo, cnu·c ou11 0,. ,egu1n1c~ <levere, do, 

membro,: 

n> Pagar rcgulan11c111e a 4uo1a men,al 
fi~Ílla pelo úrg~,o compclcntc da 
ASSOFUC RI ; 

/J) Comparece, na, rcunõcs quando <lcv1-
d:uncn1e convocado: 

,J Reali,ar ac tiv,dadc, 4ue lhe 5f10 
incumlmln, a hem da as,ociação e 
pre,1ar conta a círg,iu t.:omretente. 

/\RTIGO \/01'0 

Perda de qualidade de membros 

Um) Perde qualidade de membro aquele que 

11ola1 gravemente°' c~1atu10, e 1egula111cn10, 

da a,,o.:1aç:íu. 
Do") Co111pc1cn1c A,,cmblcia Geral deh­

hcrar ,ohrc a dem1', ;io 011 cx pul,:ío. no, 1c1111" ' 

re le, ido, no nu mero Jrt lr nor dc-ic :111 ,go. 

/\R I IC;() DÉ.CIMO 

Órgãos sociais 

ASSOFUCR I tem -,cg111mc, (,rgüo, , oc i. 11 , : 

o/ /\~scmlJil:ia Gc1JI; 

h/ Con~clho da D11ccção. 

d Conselho f-1\ca l. 

/\1! 11(,0IJl·U~tl) l'l<IMI IHI J 

Assembleia Geral 

A /\ '>'e111hle1a Gcr.d é órg:io delthera ti vo 

da ASSOF UC R I e de la fa lem part e lodo~ 
os me mbros liilaJ o, no pleno gu,u 

0

du, seus 
d11,•110~ e de1cre,. 

AI< 11(,0 IJl,C'l~IO \11 ,1 '-1>0 

Competencla da Assembleia Geral 

C,Hlllll' IL' :, ,, ~,.:111hle111 G,•i.il 

11) ,\pill\;11 011 .d1c1,11 (l\ c,t,IIUlO\, IC)! II 
l. 1111r 1110. d11CCllh1' l' 1cg1111e111u, 

/q L·.lq,c, ou clt0111 1111 <" 11 1U l:11 c, d1, , 
(11 g;io, \OCW1'; 

< J i\ na l1 1ar e aprn1,a r ,,., 1e la1ú r10~ 
da~ ac11 1-1 dadr~ e de conta, do 
Con ~L:1 110 da JJ 11ceçüo 011v1do 
o pnrccer do Cnn,clho F1,cal: 

1/) A11al11ar e ap,ovar u, pb111" ela, ac1i­
v1dadc, .111 u;11, . 

, , 1 Fi , :11 v;ilore, dc quota, e _1úi.1,: 
f) Apl 1c:11 ~anc~õc, ch,c1pli11;11 c, 

i\ l( I IGU u1;c1Mo 11·((( 1 )1(() 

Composição e functom1mento 

da assembleia geral 

U111 J 1\ A,,emblt: ia Geral ~e r6 d ll'lg 1cla 

1111actl\ a111cn1e p01 uma 111c,,1 cc,111pn,w por 11 111 
lll C' '1<lCIII L', qu,· a d1ngc. l' IL'l!·pll'\IJCnle. que 
,oa<l,111v;i o prc '1dentc. c 11 111 ,e, rct.1110. L0111 a 
futl(;iío de auxiliar e apo1:11 a, 1cu11 i1ic~. Lodo, 

o~ clcitus cm cada scssrio. 
Dois) A Asscmille1a Geral rcúne-se uma 

vc7 por ano. cm 5es~õcs onh n;i ria\. e ex tr;1-

ord111ariamente. sempre que l'oi ncccs~:irio. 

A 1< 11«0 D(;CI MO <.,)li ,\ 111 O 

Convocatória e quórum 

Um) A As~cmblcia Gcr:il é rnnvocada pelo 

pre~identc cio Comclhu de Direcção ou , cu 
, ubstituto. com antecedência de pelo mcno~ 30 
t.ha~. para , e,sõcs ordin:iria,, e 15 dia, pai a a, 

sc,5ões extraordin:\rias. 
Dois) A Asscmble1a Gemi apenas podt!r:1 

dclihe,ar quando c,1i,cr r re,cnte ma1' de 

111..:wdc do, ,cu, rncmlm" . 

i\1<11(,0Dl l I\IOVLll\/10 

Composição de Conselho de Dlrecçiio 

O Con~cllm dr Dm:c.,:iio é 11111 úq;~o cul1 !,!1al 
de gc,tüo crnn·ntc da a~,oc1.1C;;-,o compuqo 111>1 

trê, mcmh1 0,. d1n g1do por um p1r"dcn1e. que 
~ coad1uvado e ,ub,1111do po, 11cc-p1c,1dc11t.: . 

;q1111ado e ass1't1do por 11111 ,c,T<'l:11111 

1\ l<IIGOUll 1110,1 \ 10 

Competência do Conselho da Direcção 

Co 111 pc 1c. e n tr e ou t1u . ,10 Co n,c lho 

de D1recç~o. 

oJ D1 ng1r ASSOPIJC'RI: 
hJ Rc' p1c,cnt:t1 a 1\ SSOFlJCR I cm 1111 7\l 

e !'oi.1 dela: 
r) Celebrar a..:01 do, de coupc:111~·.10 L'úll1 

nutr,t~ 111, 1i1u1çõc,, 
ti) Fo1111a l11,1r a .tdc1111~,ao de novo, 

111emb10,. 
e) Nomear. , upcrv1'1011ar. avaliar e dc,11-

1u11 1\lCll\brn, do l'XCCIII IIO l.' ,tt.:11-

1 l~W,: 

1/l .\ /•.IU/, Nl \.11,/(r) '/'I 

/J T1 .1ç,11 c \L1 :1 1é1• 1,1' p.,r., ,1111•11,1,,111 

de r un<lo,. 

g) Gcrtr tudo, 1n:u1 ,o, h11ma110, e linan 

Ct"' l rll\ d,1 :1,\0l'l,H..iiO: 

/,) l· l,d1111Jr p,ogr.1111.1. contJ, 1Ll,1lú110, 

J ,1' :1Ll111clad,·, t' p1opo,1,1 para apre 

ua,,i, , e dc l1hcr.iç,111 tl,1 l\ ,w111-

blc1,1 (ic1:d 

i\J<IIC,OIJÍ( 1\10\Lll\40 

Competência do Conselho Fiscal 

É um 6rgãn de c11n1rolo de u 11np11111~n10 

do, c,1a1uto,. rcc11'.11m·1110, lunc1011,1mcn10 e 

programa\ dr I\SSOI llf'R 1. 1.,omro,10 ro1 um 

pre"dcn1c. que o 111 11g1 e um \l<-C-pr<.:'1den1c. 

que acuad,1u1a e , uh,111u1 o p1 c'1tlcn1.: 

AR n c,o ni' n "'10 oi r, v<1 

Competência do Conselho Fiscal 

Compete JO Cnn,cllto F1, c:1l · 

"' Uo1r pJrccc1 ,oh1c o 1clJIÚr11> de rrn,t;" 

do Co11,ellt11 de D1rcc\;111. 

/JJ 1~,,-rcc1 ,1L' l1 v1J:ide, ,k l1\ca l11a~jo 

que lltt: ,cpm ..:unfi, 111 ,1' p<.: l.1 ,\ , ­

,cmhlr1J GcrJI. 

,l Rcali1a1 aud itonJ, 1111erna~ da, conta, 

da ASSOl·UCRI ; 
d! Venlicar u .:umpn mcn1,1 do c,1:11u1u 

c regulamento d.1 ,\ SSOFUCRI. 

,•) E, am1n,11 rct.:1:imaçuc:\ e qu..:1\.1, 

do, m('mbro,: 

D Da r parecer ,obre a :1plic.1~·~10 J.i, 
,a~,õe, do, 111cmh10, 

i\R l l(il > llLC 1\10 ~o,o 

Das disposições finais 

E111 tudo quanto lur nm1',o . . 1plic:1-,c J' 

d"i'º"çüc, lega" cm .\loç.1111b1quc ,c>hrc' 

a matc11,1. 

Alfa PPB Serviços, Limitada 

C-:r111icu, par,1 t:kttu, ele p11bhc.1ç:lo. lJllt' 
no J 1:i -1 de De1c111b111 de 2020. 101 m,1t11rnl.1d,1 

na ('t111st'I'\ ,1 ton,1 do Rcg1'lll dc Ent1d,tdc, 

Legu1' " ' h NUEL IOl -1-12ó-lO. un1.1 cn11,bJc 
clcno111 111ad,1 Alfll PPB Scrvtçth. L111111.1tl .1 

Pedro Maciel B,il1a1~1r. 111.11or, ca, :1do. tk 11.tl'lll· 

n,tlidadc moç,1111b1cana. natural de MJputo, 
1c,1dc11tc na rua d,, Magumha. bauru do 
T, 1unlo. n " -l ~J. c1d,1dr de IVlapu10, po11.ido1 

dn B1lhcte de IJt:11t1dade 11 º 11 O IOOISS2-1:'iQ. 

c111111do an, lJ d,· Nu, cmbro de 2016. pelo 

1\ rqt111 o de ltk111111c.1~ãn C\\ 1' J :i C1d.1de de• 
l\ lap1110 , com NUIT 100-l-19:'iS7, ,. 

Aida f' ~t, a Ba l1a1ar. 111a1 or. ,t1ltc11a de 
tl:l l' 1011,il idad,· mO\Jmh1ca 11 J , 11 au11 a l 

de 1\ l,11n1to. rcs1Jc111c na rua da Mag11111ba. 
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